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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, EStOdO dC PETNOMbUCO, NO USO

de suos otribuições LegoÍs, conferídos pelo ConstituiçÕo Federol e Estoduql,

sobreiudo pelo Lei Orgônico Municipol, sonciono c seguinte Leí oprovodo pelo

Cômoro de Vereodores:

CAPíTULO I

Arl. 1o - Fico reformulodo o CON§ELHO MUNICIPAL DE POtíflCA CULTURAT DO

CONDADO-PE de formo obreviodo CMPC. órgõo vínculodo à §ecretoria de
Desenvolvimento Sustentóvel e Gestôo do Copitol Humono - §EMDES, e foro no
munícípio de Condodo, estodo de Pernombuco, tendo sucs otribuÍçÕes, estruturo e
funcíonomento definidos nesto Lei, com fínolÍdode de propor príncípíos, normos.
diretrizes e linhos de oçÕo do Político Público de Culiuro do Município do Condodo-
PE, por meio do gestÕo comportilhqdo entre o Governo Municipql e o Socíedode
Civil, em conformídode com os príncípios e Diretrizes do Sistemo Nocionol de
Culturo.

Art. 2o - O Conselho Municípol de Político Culturol do Condodo-PE - CMPC,
Órgõo colegíodo consultívo. deliberotivo, normotivo e físcolizador que, no ômbito
do óreq culturol do munícípio, ínstiiucionolizo o reloçÕo enfre integrontes do
estruturo bósíco do AdministroçÕo Púbtico Municipol e os setores do Sociedode Ci,vi!

ligodos à culiuro, com composíçõo poriiorÍo entre Poder Público e Socie{ode Qivil,
se constítuindo no principol espoço de porticipcçÕo sociql institucionoli
corÓter permonente, nq estruturo do Sísiemc Municipol de Culturo - §MC, n
estobelecído em decreto.
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§ l" - O Conselho Municipol de Polílico CulÍurol do Condodo-PE - CMPC tem
como princípol otribuiçÕo otuor, com bose nos diretrizes proposios pelo Conferêncio
Municipol de Culturo - CMC, nq eloboroçÕo, ocomponhomento do execuçÕo,
fiscolizoçôo e ovolioçÕo dos políticos públicos de culturo, consolldodos no Plono
Municipol de Culturo - PMC.

§ 2'- Os integronfes do Conselho Municipol de Político Cullurol do Condodo-
PE - CMPC que representom o sociedode cÍvil serÕo eleitos democroticomente,
pelos fóruns do segmenÍo culturol dos quois porticipem, em conformidode com o
Regimento Eleitorol específico poro esse fim. no formo defínido em decreio e tero
mondoto de 03 {três) onos, renovóvel por iguol período.

§ 3'- A representoçõo do sociedode civÍl no Conselho Municipol de Político

Culturol do Condodo-PE - CMPC deve contemplor os diversos segmentos oriísticos e
culturois, considerondo os dimensões simbolicos, cidodÕ e econômÍco do culturo,
bem como o criiério territoriol, no suo composiçõo.

§ 4o - A representoçõo do Poder Público no Conselho Municipol de Polítiço

Culturol do Condodo-PE - CMPC deve contemplor o representoçÕo do Munícípio,
por meio do Secretorio Municipol de Desenvolvimenio Sustenióvel e GestÕo do
Copitol Humono - SEMDES, e suos lnstituiçôes Vinculodos, de outros OrgÕos e

Entídodes do Governo Municipol e dos demois enfes federodos.

PARAGRAFO ÚNICO - O Conselho Munícipol de Política Culturol do Condodo
* PE - CMPC, é um Conselho sem fins lucrotivos, com tempo de duroçÕo por prczo

indeterminodo, tendo por objetivo fundomentol o defeso, frente oos OrgÔos

públicos elou prívodo do Culturo Populor e Culturo de Mosso, dos direitos, dos

interesses socioeconômicos culturois dos óreos de obrangêncios do município do

Condodo-PE, opoiondo suos legítimos ospiroçÔes, os quois nÕo responderõo

subsidiorio ou solidoriomente pelos obrigsÇÕes controídos pelo entidode, sendo

regido por esto Lei.

CAPíTUtO II
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Art. 3" - Os Objetivos Gerqis do CMPC sõo:

Fortolecer o orgqnÍzoçôo econômicq socíol no político culturol do município
do Condqdo-PE;
Desenvolver metos de trobolho no quol, o codelo cultural posso se boseor
poro reolizor oiividodes contínuos em diversos obrongêncios;
Defender os díreítos Culturois, juntomente com o poder públíco,
principolmente dos necessidodes bósicos da Culturo Populor e Culturo de
Mosso;

d) Contribuir poro orgonizoçõo de movimentos voliodos poro o preservoçÕo do
solvoguordo culturol;

e) Físcolizor por delegoçôo, controtos, ocordos, convênios especiois, tanto
públicos como privodos, poro benefícios de todos;

D Estimulor e promover cs otividodes gue volorizem o culiuro como um todo
poro o bem comum do populoçõo locol;

g) Trobolhqr de formo coletivo otividodes sociois, educocionois, culturois e
desportivos;
Encominhor os demqndos oprovodos em Assembleios Ordinorios ou
Extroordinórios, oos entes do Poder Público;
Trobolhor de formo legol todos os otívidodes que obronjom os diversos óreas
culturois do munícípío;
Porticipor otivomente e opínor ncs reuniões que envolvom os controtoções
do Culturo Populor e de Mosso nos eventos dentro do colendório festivo d<:

MunicípÍo com os seguintes melos:

l. Acomponhor o eloboroçôo e opinor sobre o proposto orçomentório do
município poro o Culturo;

ll. Defender o potrimônio culturol do Município, incentivondo suo difusõo,
proteçÕo e volorízoçôo;

lll. Atuor peronte os díversos segmentos dq sociedode, procurondo
sensibilizq-los poro o importôncio do investimento no culiuro locol;

lV. Defender e vqlorizor o controtoçÕo dos brincontes e diversos brinquedos
do Culturo Populor e Culturo de Mosso do munícípio nos princípcis
eventos do cidade;

k) lnformor os difículdodes e o reolidode que o município se e tro que
hojo um trobolho tronsporente peronte o socíedode civil
diversos otividodes nos óreos Culturois do Municípío.

c)

h)

i)

i)
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Art. 40 - No desenvolvímento de suos otividodes o CMPC observoró os

princípíos do legolídode, impessoolidode, morolidode, publícidode, economicídode
e do eficiêncio e nÕo foró qualquer discriminoçÕo de roÇo, cor. gênero ou religiÕo.

E ÚfUtCO - No cumprimento de seus objetívos, a CMPC poderó representor
seus porficipontes, diretomente peronte os outoridodes e órgôos públicos
munÍcipois, estoduois e federoís bem como dionÍe de quoísquer entidodes.

CAPíIULO III

§EÇÃO r

Arl. 5o - C Conselho Municipol de Político Culturol do Condodo-PE - CMPC,

de coróter permonente, seró constituído de formo poritório, por 16 {dezesseÍs)
membros tiÍulores e iguol número de suplentes, designodos por oto do Gestor

Municipol com o seguinte composiçÕo, no formo estobelecido em decreto.

l. 08 membros titulores e respectivos suplenies represenlondo o Poder

Público, olrovés dos seguintes órgõos e quontitoÍivos:

o) Secretorio Municipol de Desenvolvimento Susientóvel e Gestõo do CopÍtol

Humono - SEMDES, 02 rePresentontes,
b) Secretqrio Municipol de Educoçõo,02 representontes:

c) §ecretorio Municipol de Desenvolvimento §ociol, 01 representonte:

d) Cômoro Municipql, 0l representonte;
e) Secretoriq Municipol de lnfroestrulurq, 0.1 represenionie;

f) Conselho Tulelcr, 01 represenionte.

08 Membros tilulores e
sociedode civil, oirovés dos

respecfivos suplenles, representqndo q

seguintes selores e quonlitotivq: í

o) Agremioções do culturq Populor do condodo (covolo

representonte;

il.

CULTURAT - CMPC



b) Agremioções dq Cultura Populor do Condodo - (Morocslu de bcque solto).
01 representonte;

c) Gêneros Musicois gerois,01 represenionte;
d) Agremioções do Culturc Populor diversos (Círondo, Coco de rodo. Copoeiro,

Artesonqio, Grupos de donço em gerol, Artistos §olo êm gerol, Artislos
Plóslicos" Aúes Cênicos, Poetos em gerol, Arle Circenses e outros), A2

representontes;
e) Expressões Religiosos, 01 representonte;
f) Associoções de inleresses Sociois e/ou Cullurois, 01 represenionte;
g) LGBTQIA+, 01 representonte;

§ l" - SÕo elegíveis o membro do Conselho Municipol de PolÍtico Culturol -
CMPC os condidotos do sociedode civil, que compravqrem residêncío no município
do Condodo-PE e sejo moior de I B onos de idode.

§ 2" - Os membros titulares e suplentes serÕo designodos e eleitos otrovés de
Assembleio Gerol.

§ 3" - Poro codo membro titulsr hoveró um mernbro suplente, que substituirÓ

em seus impedimentos temporórios e o sucederó em coso de vocÔncio.

§ 4" - Os membros títulares e suplentes representontes do Poder PÚblico serÕo

designodos pelo respectivo órgÕo.

§ 5o - Os representontes do sociedode civil, membros do CMPC referidos nos

ort. I o e 2o, serõo eleiios conforme Regímenio lnterno.

§ 6o - O Conselho Municipol de Político Culiursl - CMPC deverÓ eleger, entre

seus membros, o Presidente, Vice Presidente e demois membros do Plenório com os

respectivos suplentes.

Sociedode Civil. titulor ou suplente,
funçôo de confionço vínculodo oo

§ 8' - O Secretório do Conselho Municipol de Político Ct llural -
ser um servidor do Poder PÚblico Municipol, designodo pelo Che

Executivo.

§ 7" - Nenhum membro representonte d<:

poderó ser detentor de corgo em comissÕo ou

Município do Condodo-PE; /i,

MUNIÕIPÂL
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§ 9' - Os membros do Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC nÕo
serôo remunerodos, mos suos funçÕes sÕo considerodos de relevonte lnteresse
público.

§ 10" - O mondoto dos Conselheíros seró de 03 (três) onos, permítído o
reconduçôo de suo totolidode por mois de umo vez, por iguol período.

§ llo - A funçoo do membro do Conselho Municipol de Político Culturo -
CMPC seró de relevonte Ínteresse público po!'o o culturo do Município de Condodo-
PE e o seu exercício tem prioridode em reloçÕo oos corgos públicos municipois de
que sejom titulores os Conselheiros.

§ I2o - A eleiçôo do Presidente do Conselho Municipal de Político Culturql -
CMPC, seró feito otrovés de seus membros que compõem o Plenorio em Assembleio
Gerol.

PARAGRATO ÚrulCO Os representontes do Sociedode Civil e do
AdministroçÕo Público Municipol, integrontes do Conselho Municipol de Políticq
Cuiturol CMPC, deverÕo ser nomeodos por Portsriq pelo Gestor Municipcl,
devendo ser publicodo no DÍório Oficiol dos municípios.

Art. 6o - A prímeiro composiçôo do CON§ELHO MUNICIPAL DE POLITICA

CUITURAL - CMPC, poderó ter seu mondofo de formo provisório e de iguol período

eletivo. em umo reuniÕo público, convocodo pelo Secretoriq de Desenvolvimento

Sustentóvel e Gestõo do Copitol Humono - SEMDES que deveró ser cmplomente
divulgodo, oié o oprovoçõo desto Lei, seguíndo os criiérios descritos gfira o
Sociedode Civil.

Art. 7o - O Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC é c
seguintes instôncios:

/-

l. Diretorio Executivo;
ll. Plenório:
lll. ComissÕesTemóticos;
lV. Grupos de Trobolho;
V. Cômoros Setoriois e Terrítoriois.

§EÇÃO I
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PARÁGRAFO ÚNICO - Observodos os princípíos, objetivos e Íinotídodes em gerol do
CMPC e com bose de foriolecÍmento os codeios culturoís (segmentos] do municípío
do Condodo-PE. seguiró os seguintes Porôrnetros:

l. NÕo hovendo condidoio(s) do SocÍedode Civil poro o preenchimento
do(s) vcgo(s) existente(s) poro o composiçÕo de tiiulor e suplente do
Segmento Culturol no deconer da Chomado Público poro os eleiçÕes do
CMPC, ficoró o critério do Comissõo Eleitorol seguir" com seu ondomento
ou reolizsr umo segundo Chomodo.

ll. Hovendo persistêncio do folio de condídotos poro o composiçÕo do
representotividode nos chomodas seguintes, o comissôo eleiiorol deverÓ

seguir os seguíntes indicodores:

o) Hovendo só 01 condidoto do Sociedode Civil poro o Segmento Culturol

sem representoçÕo COMPLETA {titulor e surplente), deverÓ, em ojuste com
os demois condidotos, ocordor poro que o composlçÕo do Conselho sigo

poritoriomente enire o Sociedode Civíl e o Poder PÚblico Municipol.

b) Neste coso fico sendo o titulor do segmenio culiurol o condidoto Único

do sociedode civil e o respectivo suplente indicodo pelo poder pÚblÍco

municipol.

lll. Os membros do Sociedode Civil eleiios poro compor o conselho

poderõo ser substituídos:

§Io- por meio de comunicoçÕo formol, por escrito. encomÍnhodo à
Diretorio executivo do Conselho Municipol de Políticos Culturois - CMPC, pelo

Conselheiro do Sociedode Civil inieressodo em ser substituído.

§2o- por decisÕo do Diretorio que indicou o{s) conselheiro{s) r

seguintes condições:

GOVERNÜ HUNICIÊAL

TÕDÕ§

DA INDICACÃO E SUB§TITUIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSETHO MUNICIPAI. DE

POtíilCA CUITURAL - CÍttPC
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o) Tenho sido o decisÕo odotodo por dois terços dos conselheiros e que

comprovem hoverem porticipodo de pelo menos 03(três) reuniÕes
onteriores ô decisÕo.

Tenho sido c decisôo odotodo em reuniÕo dos conselheiros
convocodos com pouto únicc, ou sejo, deliberor sobre o peCido de
substituiçÕo do conselhelro representonte do Dlretorio. A
convocoçõo deveró ter sido efetuodo otrovés do Secretório do
Conselho Municipol de Políticos Culturois, opós requerimento do
Presídente do Conselho, cientificondo todos os membros do
Conselho.

No mesmc reuniÕo e com os condiçÕes jó descritos, o DÍretorÍc
deveró indicor membro subsiituto oo Conselho, que deveró possuir os
condíções necessórios e legois poro ser conselheiro.

d) O conselheÍro suplente do substituto, nÕo seró outomotÍcomente
índiccdo poro os fins do olíneo onterior, devendo ser rotificodo como
conselheiro substituto por decisÕo da Diretorio.

e) Coso nõo for o suplente rotificodo como conselheíro substituto, este
nõo perderó suo condiçÕo de suplente do conselheiro substituto.

Apos onólise pelo Presidente do Conselho, exclusivomente quonto os
condições hobilitotórios, serõo odoiodos as medidos necessÓrios
poro o posse do conselheiro substituto. Seu mondoto serÓ pelo
período complementor oo que foi eleito o Conselheiro Substituto.

O Conselheiro Subsiituto terÓ direiio o reeleiçÕo respeitodo o§

ditomes legois do § 10o, do Art.So, desto Lei.

§ 30 Quolquer pessoq físico pode se condidotqr e ser eleito poro

representor um único segmento do sociedode civÍl no Plenório do CMPC,

independentementede vinculoçõo o qualquer instituiçoo culturol. solvo o Setoriol

de OrgonizoçÕes NÕo-Governomentois. ;\

§ 4o Servidores públicos municipois, estoduoís e federois nÕ

concorrer'às vogos destínodos à represenioçÕo do sociedode civíl no

CMPC.

b)

c)

f)

s)



§ 50 O processo de eleiçõo dos representonies do sociedode cÍvÍ|,
titulor e suplente, de codo segmento culturol dq Socíedqde Cíví|, seguiró os
seguintes normos:

l. Todo o processo de eleiçõo seró orgonizodo e ocomponhodÇ por
membros do Secretorio MunÍcipol de Desenvolvimento Sustenióvel e
Gestôo do CopÍtol Humono - SEMDE§ e do ComissÕo Crgonizodoro do
Conferêncio Municipol de Culturo - CMC;

ll. A indicoçÕo dos representontes, titulor e suplente, dor-se-à por
condidoturo simples, por indÍcoçôo dos porticipontes ou monifestoçÕo
dÍreto dos interessodos, desde que estejo presente o quórum mínimo de
50% (cinquento por cento) dos membros inscrítos nos Pré-Conferêncios;

lll. NÕo hovendo o quórum necessório, o Secretorio Municipol de
Desenvolvimenio Sustenióvel e GestÕo do Copitol Humono - SEMDE§ e o
Comissõo Orgonízodoro do Conferêncio Municípol de Culiuro
orgonizorÕo outro reuniÕo poro proceder o eleiçôo;

lV. Após o registro dos condídoturas, o comissÕo orgonizodoro concedorÓ o
tempo móximo de 5 (cinco) minuios poro codo condidoto defender suo
proposto:

V. Apos o processo de defeso dos condidoturos, o comissÕo orgonizodoro
declororó oberÍo o votoçÕo, que serÓ oberlo, secreio ou por
oclomoçÕo, sendo eleitocomo iiiulor o condidoto que obtiver mqis votos
e, como suplente, o segundo moisvotodo;

Vl. Se o processo de votoçõo resulfor em empole, o comÍssÕo

orgonizodoro procederó novo voioçÕo. considerondo openos os

condídotos empotodos;

Vll. O portíciponte do Pré-Conferêncio Setoriol que se obstiver de vofor
ou declaror-se impedindo poderó justificor o suCI otiiude oos demois
presentes;

Vlll. As obstençÕes nÕo olterom o quÓrum.

§ 6o A crioçõo, extinçõo ou modificoçõo de um segmento deverÓ

solicitodo medionte ofício o Presidêncio do CMPC, ocomponhodo de exp

de motivos e respeitodo à composiçôo mínimo do CMPC, poro encomi
co Poder executivo municipol poro serem tomodos as devidos provídênci

(*
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§ 7o O mesmo conselheiro e seu respectivo suplenie nÕo poderÕo
represenior dois segmentos dentro do Conselho.

PARÁGRAFO ÚNICO - Coso hojo duplicidode de representoçôo, será considerodo
volído o primeiro índicoçÕo que o conselheiro recebeu.

CAPíTULO IV

DA§ ATRIBUIÇÕE§ GERAIS

Art. 8o SÕo competêncÍqs específicos do CONSELHO MUNICIPAL DE

POLíflCA CULTURAT . CMPC:

l. Propor e cprovor os direirizes gerois, ocomponhor e fiscolizor o
execuçôo do Plono Municipol de Culturo - PMC;

Il. Estobelecer e oprovor os normos e diretrÍzes pertinentes às

finolidodes e oos objeiivos do Sistemo Municipol de Culturo -

SMC;

lll. Coloboror no ímplementoçÕo dos oções ocordodas no§

instôncios de poctuoçoo e de orticuloçõo no Comissõo lnter
gestores Triportite - CIT e no ComissÕo lnter gestores Biportite -
CIB, devidomenie oprovodos, respectivomente, nos Conselhos

Nocionol e Estoduol de Político Culiurol;
lV. Aprovor CIs diretrizes poro os políticos setoriois de culturo,

oriundos dos sistemos setoriois municipois de culturo e de suos

instôncios colegiodos;
V. Opinor sobre porômetros gerois poro oplicoçõo dos recursos do

Fundo Municipol de Culturo - FMC no que concerne Ô

distribuiçôo territoriol e oo peso relotivo dos diversos segmentos

culturois;
vt. Estobelecer poro o ComissÕo Municipol de lncentivo à Culturo -

CMIC do Fundo Municipol de Culiuro os diretrizes de uso Ços

recursos, com bose nos políticos culturois definidos no flono
Municipol de Culturo - PMC;

Acomponhor e fiscolizor o oplicoÇÕo dos recu
Municipol de Culturc - FMC;

vil.
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Vlll. Apoíor o descentrolizoçôo de progrqmos, projetos e oçÕes e

ossegurcr os meios necessórios à suo execuçôo e à porticipoçÕo
sociql relocionodo oo controle e fiscalizoçôo;

lX. Contribuir pora o oprimoromento dcs critérios de portilho e de
tronsferêncio de recursos, no ômbito do Sistemq Nocionol de
Culturo - SNC;

X. Aprecior os diretrizes orÇomentórios do óreo do Culturo;
XI. Contríbuir poro o definiçÕo dos diretrizes do Progroms Municipol

de FormoçÕo no Área do Culturo - PROMFAC, especiolmenie no
que tonge à formqÇÕo de recursos humonos poro o gestÕo dos
políticos culturois;

Xll. Acomponhor o execuçÕo do Acordo de CooperoçÔo
Federotivo ossinodo pelo Município do Condodo-PE, poro suo

integroçoo oo Sistemo NocÍonol de Culiuro - SNC.

Xlll. Promover cooperoçÕo com os demois Conselhos Municipois de
Político Culturol, bem como com os Conselhos Estoduois, do
Distrito Federol e Nocionql;

XlV. Promover cooperoçõo com os movimenios sociois, orgonizoções
nÕo governomentois e o setor empresoriol;

XV. lncentivor o porticipoçõo democróticq no gestôo dos políticos s
dos Ínvestimentos pÚblicos no Óreo culturol;

XVl. Delegor às diferenles instôncios componentes do Conselho

Municipoi de Político culturol - CMPC c deliberoçõo e

ocomponhornento de motérios;

XVII. Eloboror e oprovor o regimento interno do Conferêncio

Municipol de Culturo - CMC e promoYê-lo o cado 02 (dois) onos;

Xvlll. Estobelecer o regimento interno do Conselho Municípol de

Político Culturol - CMPC;

XlX. Apresentor, discutir e dor porecer sobre projetos que digom

respeito à produçÕo, oo ocesso oos bens culturois e o difusÕo

dos monifestoções culturois do Municípío;

XX. Deliberor sobre o descentrolizoçÕo de progromos, projetos e

oções e osseguror os meios necessÓrios Ô SUo execuçõo e à
pqrticipoçÕo sociol relocionodo qo conirole e fiscolizoçÕo;

Aprovor os projetos culturois opresenfodos pelo seqletorÍ

Desenvolvímento §ustentÓvel e GestÕo do Copiiol

<-

de
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xxil.

xxlil.

xxlv.

xxv.
xxvt.

xxvil.

xxvilr.

xxtx.

xxx.

xxxl.

xxxil.

SEMDES, desde que sejo em fovor do volorizoçÕo, fomentoçÕo e
solvoguordo do closse culturol do Município;
Responder os consultqs sobre proposições relocionodos às
políiicos públicos de culturo no Município, deniro de suo esfero
de competêncio:
lncentivor, opoior e ocomponhor o críoçÕo e o funcionomento
de espoços culturois, de iniciotivo de Associoções de morodores
ou de oulros grupos orgonizodos, estimulondo o busco de
porcerios com o poder público e o inicioiivo privodo;
Incentivor o volorizoçõo, fomentoçÕo e solvoguordo do Culturo
Populor e do Culturo de Mosso e de ouiros Monifestoções do
codeio culturol dentro e foro do nosso Municípío;
Eloboror e oprovor o seu Regímento lnterno;
Potenciolizor o integroçÕo do culturo municipoljunto oos demois
Munícípíos de Pernombuco e demois Esiados, como formo de
omplior o iroco de soberes e do volorizoçÕo do culturo
condodense;
Alimentor o codostro do produçoo culturol, gcrontindo o suo
difusÕo frente à codeio produtivc culturol no MunícípÍo do
Condodo-PE;
ArtÍculor junto às demois Secretorios o inserçÕo dos linguogens
ortístícos nos seus respectivos projetos educotivos e de
comunícoçÕo;
Potenciolizor os ortistos locois enquonto formodores de novos
quodros culturois nos suos comunidodes.
Goroniir o cidodonÍo culturol como direito de ocesso e fruiçÕo
dos bens culturqis, de produçÕo e de preservoçÕo do memório
moteriol e/ou ímoierial hlstórico, sociol, político, ortístíco e
ombientol;
Incentívor estudos, eventos, progromos, otividodes permonentes
e pesquisos no óreo do culturo no Município do Condodo-PE;
Auxilior, coloboror e sugerir medidos poro o integroçÕo e
orticuloçôo dos oções ofirmotivos entre orgonismos ou setores

culturois públicos e privodos (entidodes de cqr
beneficenle ou sem fins Iucrotivos), ONGs,
populores e ofins;
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xxxrv.
xxxv.

xxxvt.

xxxvil.

xxxvilt.

xxxtx.

xLr.

xllt.

xt.

Propor políiicos públicos de geroçÕo, coptoçõo e olocoçõo de
recursos poro o setor culturql;
Emítir e onolísor poreceres sobre questões culiurqis no MunicípÍo;
Propor o concessÕo de ouxílios emergenciois dentro dos
dotoçôes orÇomentórios específicos, tendo em vístq CI

conservoçÕo e guordo de seu pofrimônio culturol e o execuçÕo
de projetos específicos pqro o difusÕo do culiuro cientifico
ortesonol, literoria e ortístico em quolquer tipo de situoçõo de
vulnerobilidode no setor culturql do Município;
Apoior os ocordos e poctos enfre os órgÕos públicos do
município poro implementoçõo do Sistemo Municipol de Culturo
* SMC;

Eloboror e publicor os resoluções e editois do Conselho
Municipol de Políiico Culiurol com o Secreiorío de
Desenvolvimento Sustenióvel e Gestõo do Copitol Humqno -
SEMDE§;

Sugerir medidos de sustentobilidode, preservoçÕo, monutençÕo
e volorizoçõo dos díversos segmentos culturois do MunÍcípÍo do
Condodo-PE;
Aprovor os condições que gorontorn o continuidode dos
projetos culturois de reconhecido volor em benefício do
sociedode civíl e em fortolecimento às entidodes ortísticos

locois;
Fomentor, propor, opoior, ocomponhor e fiscolizor o críoçÕo e o
funcíonomento de espoÇos culturois de iníciofivo de
ossocioções de morodores, empresos industriois e comercisis
privodos e /ou grupos orgonizodos, esiimulondo Ô busco de
porcerios com o AdmínistroçÕo PÚblico Municipol;
Cooperor no defeso e conservoçõo do poirimônio histórico,

ortístico, orquiietônico, orqueolÓgíco, nqturol e imoteriol do
Município de Condodo-PE;
Fomentor, opinor sobre convênios e incentivÓ-los quondo

outorizodos pelo Gestor PÚblico Municipol, visondo à reolizoçõo

de exposíções, festivois, congressos, seminÓrios, conferêncíos,
simpósios, fóruns, feiros de coróier culturol científicos, ortlslico,

literórios, cordéÍs, ortesonotos díversos, musicol, orte

BE TODÕ§ NÓ:
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xUlt.

xUV.

XLV.

xLvt.

XLVII.

xLVilt.
xLtx.

t.

Ult.

Ltv.

tv.

LVI.

Ll.

ul.

intercômbio culturol com outros entidodes culturois dentro e foro
do nosso Município;
Porticipor do eloboroçõo da proposto orÇomentório do
Município no compo do culturo;
Acomponhor e fiscolizor o execuçõo orçomeniório dos recursos
destinodos à culturo municÍpol;
Encominhor oo Gestor Municipol resoluçõo, indícoções,
sugestôes e propostos referenies o ossuntos de noiurezo culturol
e ortístico;
lncentívor o crioçõo, o omporo e o estímulo de instituiçÕes
culturois e ortísticos existentes no Município;
Porticípor no eloboroçÕo do progromoçôo onuql do Município
no compo do culturo;
Formulor e propor políticos de investímento no culturo municipol;
Estímulor oculto e o respeito oos grondes vultos e personolidodes
que enriquecem o histório do Município e;
lncentivor e mofivor os eventos do codeio culturol dentro e foro
do Munícípio de formo orgonizodo, estimulondo à busco de
porcerios com o AdministroçÕo PúblÍco Municipol.
Propor princípios, normos, diretrízes e linhos de oçôo do Político
Público de Culturo do Município do Condodo-PE;
Aprovor os plonos de culturo municipol e setoriois o portir dos
orientoçÕes emonodos dos conferêncios e fóruns, no Ômbito dos
respectivos esferos de otuoçÕo;
Acomponhor e fiscolizor o execuçÕo do Plono MunÍcipol de
Culturo - PMC

Propor oo Poder Executivo olteroçÕes nos dlretrizes do Fundo

Munícipol de Culturo - FMC.

Fiscolizor o oplicoçõo dos recursos recebidos em decorrêncio
dos trqnsferêncios entre entes do federoçôo; e

Fomentor o constítuiçÕo e o funcionomento do Conselho

Municipol de Político Culturol do Condodo-PE - CMPC.

Arl. 9o - O Conselho Municipol de PolítÍco Culturol do Condodo-PE- CMPC,

seró instolodo o porlír do doto de publicoçÕo desto Lei.

Ad. 10 - O Regimento lnÍerno do Conselho Municipol de Políiico Qu
Condodo-PE- CMPC, seró eloborodo por seus membros em Assembleio

].:.]]]i.',il:'l.:.:.;..:.1]l...l':.'...:.|:j.]
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oprovodo por Decreio MunÍcipol pelo PrefeÍto do Municípío, no prozo legol de ote
30 (trinto) dios, o contor do suo instoloçôo e publicoçÕo.

clpírulo v

Art. t 1 - O Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC, teró o seguínte
estruturo:

l. Diretorio Execulivo iPresidente; Vice-Presídenie e Secretório{o) Gerol;
ll. Plenório.

sEÇÃo ilt

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Arl. 12 - A DireiorÍo Executivo seró constituído por 03 {três) membros: 01 (um)
Presídente, 01 (um) Vice Presidente. representodos pelo setor culturol do Sociedode
Civil com mondoto de 03(três) onos opós o posse dos conselheiros, podendo ser
reconduzidos por igual período.

Art. 13 - O Conselho Municipol de Político Culturol do Condodo-PE - CMPC.
deve conior com um(o) Secretório{o),o ser exercído por um servidor municipol,
desÍgnodo pelo Chefe do Poder ExecutÍvo Municipol.

Ad. 14 - Compete à Diretoriq Executivo em especÍal:

o) Estobelecer normos, orientor e controlor todos os oiividodes e serviços do
CMPC;

b) Eloboror o Plono de Trobolho do CMPC, submetendo-o à oprecio
Assembleio Gerol;

c) lelar pelo cumprimento dos disposÍçÕes legois e estoiuór
deliberoçÕes iomodcs em Assembleio Gerol;

ds
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d) Crior CornÍssõo de ovolíoçõo específico poro determinodos seguímentos
culfurois.

g" ÚN|CO - A Direlorio ExeculÍvo consideror-se-ó reunido com o portÍcipoçõo
dos seus membros, sendo os decisões tomodos por moiorío simples de voto.

AÍt. I5 - Compete oo PRESTDENTE:

o) Cumprir e fozer cumprir esto Lei e seu Regimento lnterno;
b) supervisionor os otivÍdodes do cMpc, podendo deregor poderes;
c) Representor oficiolmente o Conselho Municipol de Político Culturol - CMpC;
d) Verificor o soldo existen'te em Coixo, do Fundo Municipol de Culturo - FMC;
e) Convocor e presidir reuniões do Direlorio Executívo e Assembleio Gerol;
0 OpÍnor, de ocordo com o progromoÇôo, os recursos provenientes de

controtos. convênios, etc.;
g) Outros otribuíções que venhom o serem esiobelecidos no regimento interno

ou no Assembleio Gerol.
h) Represenior o Conselho peronte o sociedode e os órgÕos do Poder Público

em todos os suos esferos, respondendo por seu expediente, sem poder de
delÍberoçÕo.

i) EncomÍnhor oos órgoos competentes os díretrizes e determinoçÕes do
conselho.

j) Assínor, em conjunio com o Secretórío, fodos os otos do CMPC.
k) Apresentor oo Plenório. obrigoforiomenie, os denúncios recebidos.
l) Encominhor oos órgÕos do Poder Público, em todos os esferos, bem como às

eniidodes do sociedade civil, soliciÍoçÕo de informoçÕes ou providêncios
que o Conselho MunÍcipol de Potítico Culturol - CMPC julgor necessórios com
reloçÕo à Polítícc Municipol de Culturo e seus direitos.

m) Atribuir oos Conselheiros, iorefos específicos e delegor-lhes os funções de
representoçÕo poro otos e por prozos deÍerminodos.

n) Subscrever poreceres oprovodos pelo Plenório sobre progromos e projetos
que envolvom instituÍçÕes governomentois ou nÕo.

o) Solicítor, semesirolmente. oos órgõos públicos e privodos ínformoçôes sobre
os volores repossodos às instítuições que otendsm ô Culturo e opresentor co
CMPC.

p) Proclomor cs
resoluçÕes, de

decisÕes tomodos, efeiuor os comunicoções
qcordo com os deliberoções do CMPC.
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q) Fozer recomendoções e moções q serem submetidcs oo plenório.

0 Comunicor otrovés de ofício oos conselheíros que, ínjustifícodomente,
foltorom o segundo reuníÕo {consecutivo) ou o quorto {intercolodo) que o
mesmo seró substituído no CMPC. coso ocorrc mois umo ousêncío, conforme
esto Lei e seu Regimento lnierno.

s) Encominhor, quondo necessórios ou por solícitoçÕo do Pleno. os oios do
Conselho oos quoís se devom dor conhecimento às Autoridodes ou
publicoçÕo nos Meios de Comunicoçõo Oficiol do Município;

t) Proticor os demois otos que se fízerem necessórios poro otingir os objetivos do
Conselho Municipol de Político Culturol - GMPC:

Art. Iô - Compete oo VICE-PRESIDENTE:

o) Substituir o PresÍdente nos suos qusênciqs ou impedímentos;
b) Acomponhor opoiondo se necessório, os otividodes do Presidente;
c) Outros otribuíçÕes que venhom o ser estobelecidos nesto Lei e no Regimento

lnterno.

Art. l7 - Compete o SECREIÁRIA:

o) Lovror ou mondor lovror otos dos reunÍões do Diretório e dos Assembleios

Gerois em tempo reol, monfendo os respectivos livros sob suo

responsobilidode;
b) Fozer ou mondor fozer o correspondêncio, reloiórios e outros documentos

onólogos;
c) Orgonizor orquívos, montendo-os sob suo guordo;
d) Outros oiribuiçoes que venhom o serem estobelecidos no Regimenio lnterno

ou no Assembleio Gerol.
e) Envior qs notificoçÕes e preporcr o ogendo poro os reuniÕes do CMPC.

f) Registror de expedíente emitido e recebido;
g) Ser responsóvel pelo eloboroçÕo e distribuiçÕo dos minuios e poro o

distribuÍÇÕo dos decisÕes tomodos pelo Assembleio;

h) Dirigir e coordenor o distribuiçÕo de documentos, informoçÕes externcs

oficíois, reloçôes pÚblicos, etc.
i) Compete substituir o Presidente e Vice Presidente em seus impedímentos e

ousêncios;

i) Assessoror o Presidenie no direçÕo gerol do CMPC;

k) Proceder à leituro dos otos dos sessÕes do Pleno pora discussÕo,

juntomente com o Presidente, depois de oprovodos;

#r}B
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l) Receber, protocolor, preporor e encominhor o expediente inierno e externo
do CMPC;

m)Tomor os provÍdêncios necessórios à insiolaçÕo e oo funcíonqmento dos
sessões em gerol;

n) Exercer outros otividodes correlotos.
o) Estobelecer relocíonomento com outros conselhos, órgÕos, instiÍuiçÕes.

entidodes ou empresos de coróter público ou privodc, com municípíos e
estodos do Brosil ou exieríor. visondo à integroçõo regionol dos oçÕes de
opoío à culturo;

p) Monter sistemo de documentoçÕo lécnico. burocrótico e historÍco inerente
oo funcionomento do CMPC.

Art. 18 - Compete oo Conselheiro olém dos decorrenles desta lei e dos
próprios direiios relotivos oo exercício do funçôo:

o) Tomor porte nos otÍvidodes do Conselho Municipol de Político Culturol -

CMPC, relotor processos e expedienies. dor porecer, requerer diligêncios.
solicitor vistos de processos e opresentor proposiçÕes;

b) Votor e ser votodo poro os corgos do CMPC. se nÕo houver Ímpedímento;
c) Comporecer às sessÕes do CMPC e ComissÕes às quois pertençom e àquelos

pora os quois forem convidodos sem direito o voto;
d) Coloboror poro o operfeiçocmento dos atividodes do CMPC;

e) Represenior o CMPC quondo designodo pelo Presidente;

f) Propor o crioçÕo de Comíssões;
g) Requerer vofoçÕo de motério em regime de urgêncía;
h) Requisitor o Secretorio Gerol os informoçÕes que julgor necessórios poro o

desempenho de suos oiríbuições;
i) Executor outros otividodes que lhes sejom otribuídos pelo Presidêncio e pelo

plenório;

il EncomÍnhor e justÍficor pedido de licenço quondo iiverem de ousentor-se por
mois de 30 (trínto) dios consecutivos dos trobolhos do CMPC;

k) Apresentor proposições poro olteroções no Regimento lnterno.
l) Porticipor dos reuniões, justificondo, ontecipodornente, suos foltos e

Ímpedimenfos;
m) DiscutÍr e votor o motéria do ordem
n) Reloior, no formc e nCI prozo fixodo,

I

do dio, constonte do poulo; ,. /-
o processo que lhe for otribuí



o) Proferir voto em separodo. escrito e fundomenfsdo, quondo divergir do voto
do relotor;

p) Pedir vistos oos processos, onies de iniciodo suo votoçÕo;
q) Requerer preferêncio poro o votoçõo de motérÍo íncluído no ordem do dic;
ü No coso de ousêncio às sessÕes do Pleno ou às reuniÕes dos ComissÕes,
s) Conselheiro Títulor deveró comunicor à Presidêncío do Conselho o justíficotivo

por escrito, em oté 48 (quorenta e oito) horos ontes, poro que hojo iempo
hóbil poro convocoçÕo do Suplente;

t) No ousêncÍo do Conselheiro Titulor, ossumiró o respectívo Suplente;
u) O Suplente em exercícÍo tombém substituiró o Conselheiro Titulor no ComÍssÕo

à quol esie pertencer;
v) Aplico-se esto mesmo disposiçôo em cosCI de substituiçÕo definitivo.

sEÇÃo lv

Art. l9 - O Plenório do Conselho Municípol de Político Culiurol do Condodo-
PE - CMPC, de coróter permonenie, seró constituído de formo poritório, por 1ó

{dezesseis) membros titulores e iguol número de suplentes.

Art. 20 - O Plenório. órgÕo móximo do CMPC, é soberono poro deliberor
sobre os motérios de suo competêncio legoi e é integrodo por iodos os seus

membros.

Art. 2I - Seró recomendóvel oos suplentes do CMPC o portÍcipoçõo nos

reuniões. conjuntomente com os respectivos iiiulores, sem direito o voto, solvo se

estiverem represeniondo os mesmos.

AÍ1. 22 - O Plenório do CMPC poderó se instolor com quolquer quórum,

usondo-se, nestes ccsos o quórum de moiorío simples poro voioções e oprovoÇÕes.

§ l" - Poro cprovoçÕo do tema ou do versõo finol dos editois do Fundo

Municipol de Culturo - FMC e poro
instoloçÕo e votoçõo seró cinquento

ossuntos de relevôncio, o quórum míniiro de
por cento mois um de seus me



§ 2" - Quondo se trotor de motérios relocionodos com o olteroçoo do Lei de
crioçÕo ou do Regimento lnterno do CMPC, com o orÇomento municipol ou com o
ofosfomento de quslquer conselheiro, o quórum mínimo de ÍnsioloçÕo e votoçÕo
seró de 213 (dois terços) de seus membros.

§ 30 - Coberó à plenório deliberor quondo o ossunto em pouto serÓ

considerodo como "relevsnte" demondondo ossim q utílizoçÔo do quórum

constonte no porógrofo primeiro desie ortigo.

Art. 23 - Compete oo PLENÁRIO:

o) Eleger um Presidente, um Vice-PresÍdente, respeitondo-se o poridode por

moiorio simples.
b) lndicor e eleger os membros dos comÍssões especiois de trobolho,

permonentes ou Temporórios, deliberondo sobre os normos poro o formoçÕo

dos mesmqs.
c) Deliberor sobre o constiiuiçõo e destituiçÕo dos comissões.

d) Deliberor sobre os propostos e/ou projetos desenvolvidos pelos comíssões

bem como os poreceres por elos emitidos.

e) Apresenior recomendoçÕes ou orientoçÕes pertinenies às motérios de sua

competêncio o serem desenvolvidos pelos comissÕes poro posterior decisÕo.

0 OpÍnor sobre cr progromoçÕo e os execuções finonceiros e orÇomentÓrios do

Fundo Municipol de Culturo FMC. ocomponhondo e fiscolizondo suo

oplicoçÕo.
g) Anolisor, votor e opresentor emendos o esta Lei e seu Regimento, 5e

necessório, bem Como deliberor sobre os Cosos omissos.

h) Deliberor, opresentor emendo, votor e oprovor os editsis de projetos culturois

opresentodos oo CMPC.

Art. 24 - A presidêncio do CMPC e os demois corgos eletivos serÕo

preenchidos, dentre os conselheiros efetivos, otrovés de eleiçõo em PlenÓrio.

PARÁGRAFO út*llCO - Poro os fins previstos nesto Lei o Secretorio de

Desenvolvimento Sustentóvel e Gestõo do Copitol Humono - SEMDES concederó e

gorontiró o opoio operccionol, suporte técnico e qdministrotivo pessool- e

ãquÍpomentos, poro o desempenho de suos otribuições
funcionomento do Conselho Municipol de Político Culiurol - CMPC'

C"OVERNô MUNICIPAI
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Art. 25 - O CMPC mqnifestor-se-ó otrqvés de deliberoçÕes, decisÕes,
recomendoções, moçôes, resoluções, poreceres ou ouiros expedÍentes, e, seus otos
serõo publícodos pelos meíos legoís.

Art. 26 - O Regimento lnterno seró constituído por normos estobelecidos pelo
Diretorio Executívo, boíxodos sob o formo de resoluçÕo opós oprovoçôo em
Assembleio Gerol.

sEÇÃo v

Arl. 27 - O Conselho Munícipol de Culturo - CMPC teró sede no CA§A
CUTTURAL ZÉ CegfÇÃO, que fico situodo no Avenido Olegorio Fonseco S/no. Centro,
Condodo-PE.

pAnÁe nafO ÚNICO - Poro os fins prevÍstos nesto Lei o Secretorio de
Desenvolvimento Sustenióvel e GestÕo do Copital Humono - SEMDE§ concederó e
gorontiró o opoio operocíonol, suporte iécnico, odministroiivo pessool e
equipomentos e tombém com logísticos que venhom o ser solícitodos poro o
desempenho de suos otribuições e o pleno funcionomento do Conselho Municipol
de PolítÍco Culturol - CMPC.

AÉ. 28 - O CMPC monifestor-se-ó otrovés de deliberoçÕes, decisÕes.

recomendoçôes, moções, resoluçÕes, poreceres ou ouiros expedientes, e. seus qtos

serÕo publicodos pelos meios legois.

CAPITUIO VI

Art. 29 - A Conferêncio Municipol de Culturo - CMC, entidode ligoda oo
Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC e Íntegronte do Sístemo Municipol

9so/2o13,
eniidodes
populores

de Culturo - SMC do rnunicípio do Condodo - PE, criodo com bose no lei Municipol
é umo ortÍculoçõo municipol permonenÍe de ogenies
nÕo governcmentois, orgcnizoçÕes do sociedode civil,
e entidodes privcdos que representom os profíssionois do

. CMPC
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otivídodes do culturo e dos que otuom no defeso de direitos difusos e coletivos,
ocimo de disfinções religiosos, étnicos. ideológícos. portidórios ou gênero à
cooperoçÕo com órgÕos governomentois nocionois e ínternocionoís poro q
consecuÇôo de seus objetivos.

§ l" Pelo suo noturezo, o ConferêncÍo Municipol de Culiuro - CMC nÕo tem
personolidode jurídíco formol e otuo encominhondo e fozendo voler os decisões
deliberodos em Assembleio Gerol. como consenso representotivo do comunidode
culturol do município do Condodo-PE.

§ 2" A Conferêncio teró coróter consultivo e propositivo, é composto,
oríginolmente, pelo conjunto de colegíodos setoriois vinculodos à coda segmento
culturol representodo no Conselho Municipol de Político Culiurol do Condodo-PE -

CMPC.

Art. 30 - Conferêncio Municipol de Culturo - CMC, é soberono no suo
orgonízoçÕo e esfruturo de funcionornento, ossím como no eleiçÕo de suo
composiçõo e diretorio.

Art. 3I - A Conferêncio Munícipol de Culturo
otivÍdodes pelos seguintes princípios fundomentois:

CMC determínoró suos

Compromisso com os dispositivos do Constituiçôo Federql, sobretudo no
que concerne oo controle sociol no execuçõo e formuloçÕo de
políticos públícos de culturo.

Compromisso com o reivindicoçõo pelo rigoroso cumprimento dq
legisloçÕo federol específico do culturo, bem como suos versões
estoduois e municipois.

c) Respeito o ideniidode, à sutonomio e o dínômico próprio de codo
membro à luz do éiico e do que rege a constifuiçÕo federol.

d) Compromisso com o liberdode de expressÕo em todos os suos formos
de orte e culiuro, respeitondo o suc diversidode ótnics, gênero,
orientoçÕo sexuol, liberdode relígioso e suos tronsversolidodes.

Art. 32 - SÕo objetivos do conferêncio municipol de culturo -

o)

b)

a*
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GCIVERNO HUNICIPAI,

o) Assessoror o Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC no
cumprimento de seus objefivos, encomÍnhondo propostos e sugesiÕes deliberodos
em ossembleios.

b) Funcionor como um espoÇo qberl'o de diólogos de todos os ogentes e
entídodes interessodos no culturo do município.

c) Coniribuir poro o cumprimento do desenvolvimento pleno do culturo e
do cidodonio o portir do reolizoçÕo dos polítícos públicos e de fomento em ômbltos
municipol, estoduol e nocionol, com ênfose à culturo regionol.

d) Cooperor poro o cumprimento pelo poder público e pelo sociedode,
do dever constitucionol de osseguror o ccesso de todos os monifesioçÕes culturais.

e) Fomentor o conscientizoçÕo. visondo esiabelecer o melhorio quolitotívo
e quontÍÍotivo dos monÍfesioções culfuroís do município do Condodo-PE,

f) Fomentcr q conscientizoçôo e difusoo do culturo do município,
privilegiondo sempre que possível os fozedores do culturo locol vísondo estobelecer
o melhorio quolitotiva e quontitotivo dqs mqnifestoçÕes culturois condodenses.

g) Fomentor e promover o respeito e o defeso do diversidode culturol.

Art. 33 - A Conferêncio Municipol de Culturo - CMC se reuniró otrovés de
ossembleios gerois formodos pelos colegiodos setorioÍs dos segmentos culturois do
Conselho, gorontindo o livre porticipoÇÕo o quoisquer interessodos, que terÕo por
objetivo deboter os políticos do óreo culturol, propondo oções e med[dos de
interesse coletivo, oirovés de encominhomento à presidêncio do CMPC.

Porógrofo Único - A convocoçÕo poro o qssembleio do Conferêncio deveró
ser feitc com omplo dÍvulgoçÕo junto à sociedode preferenciolmente otrovés do
imprenso locol, gorontido o eslímulo à porticipoçõo dos segmentos, ogentes
culturois e entidodes em gerol.

Art. 34. A Conferêncío Municipol de CulÍuro - CMC
porticÍpoçÕo de todos os cidodõos condodenses. Seró

representontes do sociedode civil e do poder pÚblico, em
disposto no regímento próprio ds Conferêncio.

seró oberto à
con
o

tituído Dor
ôncÍq,'oo
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CAPITULO VII
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oA competÊructa oa corurrRÊructn aauNlclral or culruna - cnnc

ArT. 35. COMPETE À CONTTNÊNCIN MUNICIPAT DE CULTURA . CMC:

1. Avolíor o resultodo dos oçÕes proposios em edições onteriores do
Conferêncio Municipol de Culturo - CMC;

2. SubsÍdior o Município, bem como seus respecÍivos órgõos gestores, no
definÍçÕo dos diretrizes poro eloboroçÕo, revísÕo e odequoçÕo do
Plono Munlcipolde Culturo - PMC;

3. Mopeor o produçõo culturol do município, discutir suos
peculiorídodes, controdições e necessídodes, estobelecendo
priorídodes e mefos;

4. Crior diretrizes pertinentes ô demondo locol, poro subsidior CI

eloboroçõo do respectivo Plono Munlcipol Estoduol e NocÍonol de
Culturo;

Coloboror e incentivor o orgonÍzoçõo de redes sociois culturois em
torno de plonos e mefos comuns, bem como interoçõo regionol nos
oções oriísticos e culturois, focilitondo e fortolecendo o
estabelecimento de novos redes;

Contribuir poro o formoçôo dos SÍstemos Municipol, Estoduol e
Nocionol de informoções Culturois;

7. MobilÍzor o sociedode, o poder público e os meios de comunicoçÕo,
poro o importôncio do culturo, bem como de suos monifestoÇÕes,
poro o desenvolvimento sustentóvel do município, do regiÕo e,
notodomenfe do poís;

8. Promover. omplíor e diversificor o ocesso cos meconismos
porticipoçÕo populor no município, por meio de deboletr sobre
representoções e os processos constitutÍvos do iden
diversidode culturol do munícípio do Condodo-PE;

tl
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9. Consolidor os conceitos de culturo junto aas diversos setores dq
sociedode locol;

I0. Identificor e fortolecer o tronsversolidode do culiuro em reloçÕo
às políticos públicos nos três instôncios govêrnomentoís: municipol,
estoduol e federol;

I I. Eleger os represeniontes do sociedode civil poro CMPC, por meio
de suos Pré-Conferêncios;

'12. Volidor o porticipoÇÕo de delegodos poro o Conferêncío
Esioduol de Culturo, quondo for o coso.

Arl. 36. A Conferêncio Municipol de Culturo - CMC seró oberto Ô

porticipoçÕo de todos os cidodôos condodenses. Seró constituído por
represenfqntes do sociedode civil e do poder público, em observôncio oo disposto
no regimento próprio do ConferêncÍo.

Art. 37 - Psro que o Conferêncío Municipol de Culturo - CMC sejo volido seró
necessório comprovor quórum mínimo de 20 (vinte) porticipontes em plenório,

Art. 38 - A Conferêncio Municipol de Culturo - CMC tem coróter propositivo e
deliberotivo e seró reolizodo sob c coordenoçõo do Prefeituro Municipol do
Condodo - PE, otrovés do Secretorio de DesenvolvÍmento Suslentóvel e GestÕo do
Copítol Humono - SEMDES e o Conselho Munícipol de Polítíco Culturol do Condodo
- PE - CMPC.

Art. 39 - A Conferêncio Municipol de Culturo - CMC do município do
Condodo-PE, seró presidido pelo Prefeiio Municipol e, no suo ousêncio ou
impedímento, pelo(o) Secrelórío(o) de Desenvolvimento Sustentóvel e GestÕo do
Copitol Humono - SEMDES.

PARAGRAFO ÚrulCO - Hovendo olgum outro tipo de impedimento em
reloçÕo ô presenÇo dos ocimo mencioncdos por motivo de forço moior, o mesmo
seró presidido pelo direior {o} culturol do posto existente no Secretorio ocimo
ciiodo.

Art. 4A - Poro orgonizoçÕo e desenvolvimento de suCIs

Conferêncio Municipol de Culfuro - CMC, contorÓ com o ComlssÕo

DE TOÊOS H



GOVERNO MUN'CIPAL

Municipol composto por no mínimo doÍs e no móximo quotro integrontes entre
representonfes do poder público e do socíedode cívil locql.

PARÁGRAFO ÚNICO - SÕo otribuiçÕes do Comissôo Orgonizodorq do
Conferêncio Municipol de Culturq:

l. DefÍnir o Reg[mento lnterno do Conferêncio Municipol de Culturo -

CMC, que deve conter os critérios de porticipoçÕo do socíedode
civil;

ll. Definír doto, programoçõo e os meios de reolizoçoo do Conferêncio
Municipol de Culturo - CMC;

lll. Aprovcr, tozer e publiccr o minuto do Regimento lnterno do
Conferêncio Municipol de Culturo - CMC do município do Condodo-
PE, poro cprecioçÕo pelo Conselho Municípol de Culturo - CMPC
(quondo houver) ou oprecioçÕo do Socíedode Civil otrovés do Fórum
Permonente de Culturo {quondo houver);

lV. Asseguror lisuro, verocidode e publicidode de iodos os ofos e
procedimentos relocionodos o reolizoçõo do Conferêncio Municipol
de Culturo - CMC;

V. Acomponhor o processo de sistemotizoçÕo dos diretrizes e
proposições do Conferêncio MunicÍpol de Culturo;

Vl. Dirimir dúvidos e solucíonor os cosos omissos do convocoçÕo;

Vll. A comÍssÕo dorovante denomínodo redigiro o Regimento lnterno do
Conferêncio Municipol de Culturo, consÍderondo prozo mínimo de
quinze (i 5) dios de suo publicoçôo e ciêncio oté q reolizoçõo do
Conferêncío Municipol de culturo - CMC;

Vlll. Aprovor e publicor os regros eleitoroís juntomente com o seu
respectivo colendório;

lX. Anolisor e oprovor medionte os
regimento ínterno os condidaturos
PolÍtÍco Cullural - CMPC;

normos eleitorois previsto no
poro o Conselho Municipol de

condidotos hobilitodos qlrovX. Divulgor o listogem dos
cobíveis de publícidode
dos otos;

e divulgoçÕo gorontindo o tr

,.ra' ,r r:rt ir, r. I r. il I r.t, ., ,, :
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§ 1o - A ComissÕo Orgonizodoro Municipol envioró oo Comitê Executivo
Estoduol e oo Comitê Executivo Nocionol o relotório finol do Conferêncío Municipol
de Culturo - CMC em prCIzo definido pelos demois entidodes federotivos.

§ 20 - Os membros do Sociedode CivÍl representontes da ComissÕo
Orgonizodoro nõo poderõo se condidotor como conselheiros devidos otribuições
do próprío ComissÕo.

CAPíTULO VIII

sEÇÃo vt

DOS DIREITOS, DEVERES E RESPONSABITIDADE DO CON§EIHO MUNICIPAT DE

Art. 41 - São direitos do Conselho Municipol de Polilicq Culturol - CMPC:

o) Porticipor d<:s Assembleios geroís, discutindo e votondo os ossuntos que nelos
se trotorem;

b) Consultor todos os livros e documentos do CMPC em épocos opropriodos;
c) Solicitor, o quolquer tempo. sob compromisso de sigilo, esclorecimentos e

informoções sobre os otividodes do CMPC, e propor que julgue de interesse
poro seu operfeÍçoomento e desenvolvimento;

d) Porticipor de todos os ctividodes promovidos pelo CMPC;

e) Votor e ser voiodo poro membros do Diretorio ou do Conselho Fiscol;

Arl.42 - 56o Deveres do Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC:

q) Observor os disposiçôes legoÍs e estotuórÍos, bem como
regulomente tomodos pelo Díretorio e Assembleio Gerol;

b) Coloboror poro o olconce dos objetivos do CMPC;

c) Respeiior os compromissos ossumídos pelo CMPC;

qs deliberoçÕes

d) Comporecer os reuniões e Assernbleios Geroís, quondo convocodos;

fortolecÍmento do CMPC;

0 Monter em dio os suos contribuições e responsabilidodes;



çg
Zelor pelo potrimônio e conquistos do CMPC;
Porticipor dos qtividodes e trobolhos coletivos que envolvom o CMPC.

capíruro rx

Art. 43 - Quolquer Conselheiro(o) Titulor, Suplente e/ou Co-representoçÕes,
no coso de mondoto coletivo, poderó requêrer que o Conselho MunÍcipol de
Políiico Culturol - CMPC ocesse documentos do Secretorio de Desenvolvimento
SustenÍóvel e GestÕo do Copitol Humono §EMDES, bem como de outrcs
SecretorÍos Municipois ou quolquer outro setor do AdministroçÕo Público, direto ou
indireio; ou convoque o onólise, questões relevontes.

§ 1o - O requerimenio seró subscriio por 0l (umo/um) ou mois
Conselheíros(os) Titulores ou um dos co-representontes no coso de mondoto
coletivo; e deveró ser protocolodo junto à Meso Diretoro do CMPC.

§ 2" - Trotondo-se de solicitoçÕo de ocesso à documentoçÕo, o pedido nõo
poderá ser genérico, devendo indicor deiolhodomente o documentoçôo o que
se pretende o ocesso.

§ 3" - O requerimento seró encomÍnhodo imediotomenie à(oo) Presidente
do CMPC, que julgondo ousentes os requisitos do porógrofo ocimo, poderó
indeferí-lo, cobendo recurso do decisõo o ser onolisodo nq primeiro reuniÕo
ordínório do CMPC por explonoçÕo e votoçõo por moiorio simples.

§ 4' - Coso julgor presentes os requisítos de odmíssÍbílidode. o(o) Presidente
do CMPC convocoró reuniÕo extroordinórío poro onoíisó-lo, q ser reolizodo em oté
02 (dois) dios úteis opós o ocolhimenio do requerimento.

s)
h)

§ 5" - Aprovodo o requerimento pelo CMPC, seró encominhodo
Secretorio de DesenvolvÍmento Sustentóvel e GesiÕo do Copitol
SEMDES, solicÍtondo o documentoçôo ou informondo que o CMPC, no
direitos legois, onolisoró quesiões relevontes, reservondo-se ínclusive
emitir poreceres, resoluçõo ou ovolioçÕo c ser publícodo no impren
Município, desde que respeitodos os prozos legoís.

resoluçÕo à
Humono

uso d+-seus
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§ 6'- No coso de reprovoçÕo do requerimento pelo CMPC, coberó recurso

do decisõo o ser onolisodo no primeiro reuniÕo ordinórío do CMPC, por
explonoçõo e votoçÕo por moiorÍo simples. cujo resultodo seró definitivo.

§ 7o - Todo documentoçÕo em construçÕo deve ser público e de livre
ocesso, identificodo com morco d'óguo próprÍo e poderó ser comportilhodo nos
grupos de codo Segmento representsdo no CMPC.

CAPITUTO X

DA PRESERVAÇÃO DO PATilMÔNIO CUI.TURAI

AÍ1.44 - É otribuiçôo essenciol Conselho Municipol de Político Culturql - CMPC

fiscolizor, promover o defeso e proteger o potrimônio culturol do município do
Condodo-PE, por Íntermédio de oções que objetÍvem o vigilôncio permonente, o
preservoÇõo, o registro, o inventório, o tutelo e o tombomento de bens moterioÍs e
imoterÍois, nos termos do lei;

sEçÃo vil

DO TOMBAMENTO

Art. 45 - Constiiui potrimônio culturol moteriol do municípío de Condodo-PE o
conjunto de bens culturois moteríois, móveis e Ímóveis, existenies em seu ierritório. e
que, por suo vinculoçÕo q fotos pretérÍtos memoróveis e o fotos otuois significotivos,
ou por seu volor socioculiurol, ombientol, orqueológico, histórico científico, ortístico,
estético, poisog'rstico ou iurístico, sejo de interesse públíco proteger, preservor e

conservor.

§ 1'Os bens referidos neste ortigo, possorõo o integror o potrimônio histórÍco

e socioculturol medionte suo inscriÇÕo,isolodo ou ogrupodo, no livro do tombo.

§ 2' Equiporom-se oos bens referidos neste ortigo e sÕo to itos oo
tombomento, oS monumentos nqturois, bem Como os sítios e polsogens o

1*,Ç5}B
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conservor e proteger pelo feiçÕo notóvel com que tenhom sido dotodos pelo
noturezo ou qgenciodos pelo indústrio humono.

Ari.46 - O dísposto nesio SeçÕo se oplico, no que couber, oos bens moterÍois
pertencentes às pessoos físicos bem como às pessoos jurídicos de direito privodo ou
de díreito público interno.

Atl. 47 - A ídentificoçõo dos edificoções, dos obros, dos objetos e dos
monumentos noturois de Ínteresse de preservoçÕo seró feiio pelo Conselho
Municipol de PolíÍíco Culturol - CMPC, observondo-se os seguintes critérÍos:

I - Historicidqde - reloçôo do objeto ou do edificoçoo com o histório sociol
locol;

ll - Corocterizoçõo orquiteiônico de determinodo período histórÍco;

lll - Representotividqde - exemplores significotivos dos diversos períodos de
urbonizoçõo;

lV - Roridode orquitetônico - opresentoçôo de formos volorizodos, porém,
com ocorrêncio roro;

V - Volor culfurol - quolidode que confere oo objeto ou o edificoçÕo
permonêncio no memório coletivo;

- Volor ecológÍco - reloçÕo existente entre os diversos elementos
noturois bióticos e obioticos e suo significôncio;

- volor poisogístico - quolidode visuol de elemento noiurol de
corocterístícos ímpores e de referêncio.

sEçÃo vilr

O PROCE§SO DE TOMBAMENTO

VI

vlt

Art. 48
pessoo físico
orgonízoçÕes

- O processo de Íombomento seró iniciodo o pedido de quolguer
ou jurídico, incluindo-se ossocioçÕes, instltuições e quoísquer outros
interessodos nq preservoÇÕo e proteçÕo do memório
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GÕVERNÕ MUNICIPAL

ÇONDÀDO
E DÉ TÕDê5 i*§Ê

município do Condodo-PE, ou por inicioiiva do Conselho Municípol de Político
Culturol - CMPC.

§ 1." O pedido deveró ser feíto por corto ou ofício qo §ecretórío(o) Municípol
de DesenvolvÍmento Sustentóvel e Gestõo do Copitol Humono - §EMDES, constondo
dodos reloiivos oo bem culturol, ioÍs como locolizoçÕo e justificotivo, devendo,
quondo for o coso, ser onexodo quolquer documento, foto, desenho, referêncÍos o
fotos, volores inerentes e outros, do que se pretendo tombor.

Art. 49 - Efetívo-se o iombomento com o homologoçõo por porte do Prefeíto
Municipol, opós porecer fovoróvel emitido pelo Conselho Municipol de Político
Culturol do Condodo-PE - CMPC.

PARÁGRAFO ÚNICO - O tombomento seró outomotícomente publicodo no
DÍório Oficíql do Estodo ou do Municípío e ínscrito no respectivo Livro de Tombo,
opós o cumprímento do disposto nos ortÍgos 

,I05 o l0ó desto LeÍ.

Arl. 50 - O{A) Secretório(o) Municípol Desenvolvimento Sustentóvel e GestÕo

do Copitol Humono - §EMDES de Culturo e Turismo providencioró outomcficomente
e obrigotoriomente, quondo do tombomento de bem imóvel, o ossentomento
respeciivo, no Reglstro de lmóveis, e, no coso de bem móvel, no Registro de Títulos e
Documentos.

Art. 51 - O proprietório seró notificodo por escríto do tombomento do
respectivo bem.

PARÁGRAFO ÚNICO - No coso de recuso em dor cíêncio ô notificoçÕo ou
quondo nÕo se locolizor o proprietorio, o notificoÇõo seró publicodo imediotomente
no Diório Oficiol do Estodo ou do Município.

Art. 52 - O tombomento de coíso pertencente à pessoo noturol ou pessoo
jurídico, de direito público ou privodo, for-se-ó voluntório ou compulsoriomente.

Art. 53 - Proceder-se-ó oo tombomento voluntório sempre que o proprietÓrio

pedir e o coiso se revestir de requisitos necessórios poro constÍtuir porte integronte
do poirimônío histórico, ortístico, noturol e culturol do MunicípÍo, o juízo do Conselho

Municipol de Político Culturol - CMPC, e sempre que o proprietório onuir, por escrito,

à notificoçõo que se lhe fizer.

Art. 54 - Proceder-se-Ó oo tombomento compulsório quondo o

recusor o onuir oo tombomenio.



Art. 55 - O tombqmenio compulsório for-se-ó medíonte o seguinte
procedimento:

I - O Conselho Municipol de Político Culturol do Condodo-PE - CMPC

notificoró o proprieiorio poro onuir oo tombomento dentro do prozo de
15 (quinze) dios, o contor do doio do recebimento do notificoçõo ou
publicoçÕo no DÍório Oficiol do EsÍodo ou do Município e este querendo
o impugnoçõo do mesmo, opresentoró por escrito oo Secretório
MunÍcipol de Culturo e furismo dentro do mesmo prozo, os rozões poro
iol;

ll - Se o pedído de impugnoçÕo do tombomento for feiio dentro do prozo
determincdo, o{o) Secretório{o) Municipol de Desenvolvimento
Sustentóvel e GestÕo do Copitol Humono - SEMDES o encqminhqró oo
Conselho Municipol de Político Culturol - CMPC, que medíonie porecer
do Assessorío JuríCico proferiró decisÕo o respeiio, dentro do prozo de
30 (trinto) dios o contor do doto do seu recebimenio, do quol nÕo

coberó recurso vio odminisiroiívo;

lll - no cqso de nÕo hover pedído de impugnoçÕo o notificoçõo de
tombamenio deniro do prozo estipulodo, esioró o bem tombodo e
prosseguirÕo os procedímentos constqntes do [El 95412413.

Art. 5ó - A decisõo de tombomento deveró incluir o descriçÕo do óreo de
entorno do bem o ser tombodo.

sEÇÃo rx

DOS EFEITO§ DO TOMBAMENTO

Art. 57 - Os bens tombodos deverõo ser conservodos e em nenhumo
hÍpótese poderÕo ser demolidos. destruídos ou mutilodos.

§ 1" As obros de restauroçÕo nos bens tombodos sÓ

medionte prévio comunicoçÕo e oprovaçõo pelo Conselho

Culturol do Condodo-PE - CMPC.

poderÕo
Municipol

GOVERNO MUNICIPAL

DE TODOS i{ÓS
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Art. 58 - Os bens tombodos ficqm sujeitos à vigilôncio permanente dos

órgôos munlcipois competentes, que poderÕo inspecionó-los, sempre que julgodo
necessório.

ArI. 59 - Sem prévio consulto oo Conselho Municipol de Político Culturol do
Condodo-PE - CMPC, nÕo poderó ser executodo quolquer obro nos vízinhonços do
imóvel tombodo, que lhe posso impedir otr reduzir o vlsÍbilidode ou que nõo se

hormonize com o ospecto estético, orquitetônico ou poisogístico do bem tombodo.

§ 1" A vedoçÕo coniido neste ortigo estende-se à colocoçÕo de cortozes,
poinéis de propogondo, onúncios, topumes ou quolquer outro objeto.

§ 2o Poro efeiios deste orfigo, o Conselho Municipol de Político Culturol de
Condodo-PE - CMPC deveró definÍr os imóveis do vizÍnhonço que sejom ofetodos
pelo tombomento, devendo notificor seus proprietorios, quer do tombomento, quer
dos restriçÕes o que deverõo se sujeitor.

Arf.60 - Psro efeito de imposiçõo dos sonções previstos nos ortigos I65 e 16ô

do Código Penol, e suo extensõo o todo oquele que destruir, inutilizor ou olteror os

bens tombodos, os órgÕos públícos competentes comunícorÕo o foto oo Minístério
Público, sem prejuízo do multo oplicóvel nos cosos de reporoçÕo, piniuro ou
restouroçÕo, sem prévÍo outorizoçÕo do Conselho Munícípol de Político Culturol do
Condodo-PE - CMPC.

CAPíTUIO XI

Art. 61 - É vedodo o remuneroçõo dos cqrgos do direiorio do Conselho
Municipol de Político Culturol - CMPC, ossím de quolquer de seus membros

An. 62 - O Conselho Municipol de Políiico Culiurol do Condodo-PE - CMPC
poderó solicitor o coloboroçÕo de entidodes, pessoos e/ou especíolístos poro
porticiporem do eloboroçõo de estudos, proferirem polestros ou prestorem os

esclorecimenios que se fizerem necessorios.

63 - Os cosos omlssos desto Lei serÕo resolvidos pelo
do Assembleio Gerol.

Art.
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Art. ó4 - Esto Lei entro em vlgor no doto de suo oprovoçÕo, revogodos os

disposiçÕes em contrórío.

Condodo, 10 de n


